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Oficio n? 104a/2026
Belo Horizonte, 14 de abril de 2026.

Prezado Secretaria,

Cumprimentando cordialmente, sirvo-me do presente para solicitar a adogdo das providéncias necessérias quanto a
instalagéo de placa “estacionamento permitido para vans - R-B-b" para a Rua Dom Silvério, 325 - Bairro Belmonte
- 31870 750 - Regional Nordeste.

Trata-se de urgente reivindicagdo da comunidade estudantil que tem sofrido com a “urgente necessidade” de desembarque
em decorréncia das constantes multas que tem sido aplicadas indevidamente.

A placa de estacionamento permitido para vans (frequentemente sinalizada com o R-6b acompanhado de informagies
complementares como "Veiculo Escolar” ou "Vans") é crucial para a organizagéo do transito, sequranga de usuérios e
eficigncia operacional. Essa sinalizagdo especifica destina-se a reqular o uso do espago pablico em &reas de grande de-
manda, como escolas e centros comerciais. Abaixo estdo os principais pontos sobre sua importancia:

Seguranca no Transporte Escolar: Em |ocais proximos a escolas, essas placas sio essenciais para garantir que vans
escolares tenham um local sequro para embarque e desembarque de criangas, evitando paradas em fila dupla que geram
risco de acidentes.

Organizagéo e Fluidez do Trénsito: Ela estabelece regras claras de uso da via, prevenindo congestionamentos causados
por veiculos grandes estacionados incorretamente em vias de alta circulagéo.

Exclusividade e Eficiéncia: Diferente de vagas comuns, a placa "estacionamento permitido para vans” reserva o local
para essa finalidade, facilitando o trabalho de transporte escolar ou de passageiros, garantindo que o local esteja disponivel
quando necessério.

Regulamentagén e Fiscalizagéo: A placa transforma uma area comum em um local requlamentado, permitindo que os
drgéos de tréansito fiscalizem o tempo de permanéncia e o uso exclusivo, conforme o Cadigo de Tréansito Brasileiro (CTB).

Informacéo Clara: A sinalizagdo informa dias e horérios especificos de exclusividade, permitindo o uso compartilhado da
vaga fora dos horérios de pico, otimizando o espago piblico
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Diante do exposto, solicita-se a realizagéo de vistoria técnica e a viabilizagdo da instalagéo do abrigo no referido ponto.
Sem mais para 0 momento, renovo votos de elevada estima e consideragéo.

Atencinsamente,
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|lmo. Sr.
GUILHERME CATUNDA DALTRD

0D. Secretario Municipal de Governo
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